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APÊNDICE ANEXO I 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

O presente documento visa analisar a viabilidade da presente contratação, bem como 

compilar as demandas e os elementos essenciais que servirão para compor o Termo de Referência 

ou projeto Básico, de forma a melhor atender às necessidades da Administração. 

  

1. DADOS DO PROCESSO:  

Nº do Processo: 9210/2024  

Estudo Preliminar nº: 077/2024  

Secretaria: Secretaria Municipal de Turismo e Marketing da Cidade  

Setor / Órgão: Subsecretaria de Turismo  

Objetivo: 

ITEM 1 - Contratação de empresa especializada em 
produção artística de eventos e espetáculos, para produção 
e execução do Espetáculo/Desfile “Um Encanto de Natal – 
O Reino de Noel”. 
ITEM 2 - Contratação de empresa especializada em 
produção artística de eventos e espetáculos, para produção 
e execução da apresentação teatral “O Acender das Luzes”. 

 

Equipe de Planejamento: 

Gestora: Mª Angélica Rocha Carmo M. dos Santos – matr.: 115.191  

Apoio Técnico: José Eduardo Bueno Rocha – matr.: 063.375  

De acordo: Renan da Silva Alves – matr.: 062.790  

2. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES 

O evento “Um Encanto de Natal”, composto por espetáculo/desfile e apresentação teatral, é 

realizado anualmente pela Secretaria Municipal de Turismo e Marketing da Cidade e faz parte do 

Calendário de Eventos do Município (https://www.novafriburgo.rj.gov.br/turismo/calendario-de-

eventos).  

Sendo assim, as contratações inerentes à realização deste evento fazem parte do planejamento 

da Administração Pública Municipal para o ano de 2024. 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE:  

 

A Secretaria Municipal de Turismo e Marketing da Cidade tem por finalidade promover o turismo 

em Nova Friburgo contribuindo para o desenvolvimento socioeconômico da cidade, buscando 

criar uma imagem positiva do município com o objetivo de atrair visitantes e investimentos 

turísticos, além de elevar a sensação de pertencimento da população local. 

 

https://www.novafriburgo.rj.gov.br/turismo/calendario-de-eventos
https://www.novafriburgo.rj.gov.br/turismo/calendario-de-eventos
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Fundamenta-se o interesse público com base no disposto nº Artigo 428, incisos XI e XII da Lei 

Orgânica do Município de Nova Friburgo e no Anexo I da Lei Complementar nº 79/2013, que 

versam sobre as premissas fundamentais e finalidades desta especializada.  

 

A Secretaria Municipal de Turismo e Marketing da Cidade é responsável pelos certames licitatórios 

para organização de diversos eventos municipais, incluindo aqueles referentes à celebração do 

Natal. 

 

Tendo em vista o sucesso das duas edições anteriores, e no intuito de valorizar o espírito natalino 

em nossa cidade, promovendo, mais uma vez, o encantamento, a beleza e a alegria, esta Secretaria 

Municipal de Turismo desenvolveu o projeto “Um Encanto de Natal – O Reino de Noel”, composto 

por espetáculo em formato de desfile e apresentação teatral (Apêndices A e B, partes integrantes 

do Termo de Referência). 

 

A realização do espetáculo em formato de desfile “Um Encanto de Natal – O Reino de Noel” e da 

apresentação teatral “O Acender das Luzes” tem como princípio proporcionar belos e felizes 

momentos à população friburguense, além de abrilhantar a programação natalina da cidade, 

potencializando Nova Friburgo como um dos destinos mais procurados pelos turistas e visitantes 

nesta época do ano, movimentando assim a economia local e transformando definitivamente o 

Natal em mais um consolidado produto turístico de nossa cidade. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

ITEM 1 

 

O presente documento faz uma análise preliminar referente à contratação de empresa para 

produção e execução do Espetáculo/Desfile “Um Encanto de Natal – O Reino de Noel”. 

 

Neste sentido, para que sejam alcançados os elementos necessários e suficientes de forma que a 

demanda atinja uma solução que atenda ao interesse público, a empresa contratada para 

prestação do serviço objeto do presente deverá: 

 
- Ser uma empresa atuante no ramo de produção artística de eventos e espetáculos, com 

experiência devidamente documentada. 

 

- Possuir o Cadastro de Prestadores de Serviços Turísticos (Cadastur), do Ministério do Turismo, 

conforme Lei 11.771/2008, para a categoria Organizador de Eventos. 

 

- Apresentar 1 (um) Atestado de Capacidade Técnica em nome da empresa, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, comprovando haver prestado adequadamente, 
anteriormente, execução de serviços de características similares ou compatíveis com as do objeto 
do presente certame. 
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- Comprovar aptidão para a realização de eventos com 10 mil ou mais expectadores, através de 
Certidões ou Atestados de Capacidade Técnica, emitidos por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, ou regularmente emitidos pelo Conselho Profissional competente, quando for o caso. 
 

- Comprovar possuir em seu quadro permanente, pelo menos um profissional com registro junto 
à Delegacia Regional do Trabalho (DRT). 
 

- Apresentar Certificado relativo à NR 11 – Transporte, Movimentação, Armazenamento e 
Manuseio de Materiais. 
 
 

- Confeccionar todos os figurinos e adereços do Espetáculo/Desfile de acordo com os modelos 

estabelecidos e disponibilizados previamente pela Unidade Requisitante. 

 

- Utilizar materiais de qualidade para a confecção dos figurinos e adereços, garantindo sua 

durabilidade e resistência. 

 
- Arcar com todas as despesas referentes à confecção, manutenção e transporte dos figurinos e 

adereços, sem quaisquer ônus adicionais para a Administração Pública Municipal. 

 

- Arcar com todas as despesas referentes ao transporte, alimentação e hospedagem dos 

bailarinos/artistas, sem quaisquer ônus adicionais para a Administração Pública Municipal. 

 

- Arcar com todas as despesas referentes à produção da trilha sonora do Desfile, sem quaisquer 

ônus adicionais para a Administração Pública Municipal. 

 

- Arcar com todas as despesas referentes à eventual necessidade de locação de espaço para 

ensaios e/ou armazenamento de figurinos, sem quaisquer ônus adicionais para a Administração 

Pública Municipal. 

 

- Providenciar, no mínimo, 2 (dois) caminhões-baú com motorista para transporte de figurinos, 
sem quaisquer ônus adicionais para a Administração Pública Municipal. 
 
- Apresentar 1 (uma) Declaração de Ciência do Projeto Espetáculo “Um Encanto de Natal – O Reino 
de Noel” (Anexo I do Termo de Referência). 
 
- Apresentar 1 (uma) Planilha de Custos (Anexo II do Termo de Referência). 
 
- Comprovar a regularidade fiscal da empresa, apresentando certidões negativas de débitos 

municipais, estaduais e federais, bem como a regularidade da empresa junto ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

 

Todos os documentos apresentados deverão estar devidamente atualizados e dentro do prazo de 

validade estabelecido no edital. 
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ITEM 2 

 

O presente documento faz uma análise preliminar referente à contratação de empresa para 

produção e execução da apresentação teatral “O Acender das Luzes”. 

 

Neste sentido, para que sejam alcançados os elementos necessários e suficientes de forma que a 

demanda atinja uma solução que atenda ao interesse público, a empresa contratada para 

prestação do serviço objeto do presente deverá: 

 
- Ser uma empresa atuante no ramo de produção artística de eventos e espetáculos, com 

experiência devidamente documentada. 

 

- Possuir o Cadastro de Prestadores de Serviços Turísticos (Cadastur), do Ministério do Turismo, 

conforme Lei 11.771/2008, para a categoria Organizador de Eventos. 

 

- Apresentar 1 (um) Atestado de Capacidade Técnica em nome da empresa, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, comprovando haver prestado adequadamente, 
anteriormente, execução de serviços de características similares ou compatíveis com as do objeto 
do presente certame. 
 
- Comprovar possuir em seu quadro permanente, pelo menos um profissional com registro junto 
à Delegacia Regional do Trabalho (DRT). 
 

- Apresentar Certificado relativo à NR 11 – Transporte, Movimentação, Armazenamento e 
Manuseio de Materiais. 
 
- Confeccionar todos os figurinos e adereços da apresentação teatral “O Acender das Luzes” de 

acordo com os modelos estabelecidos e disponibilizados previamente pela Unidade Requisitante. 

 

- Utilizar materiais de qualidade para a confecção dos figurinos e adereços, garantindo sua 

durabilidade e resistência. 

 
- Arcar com todas as despesas referentes à confecção, manutenção e transporte dos figurinos e 

adereços, sem quaisquer ônus adicionais para a Administração Pública Municipal. 

 

- Arcar com todas as despesas referentes ao transporte, alimentação e hospedagem dos 

bailarinos/artistas, sem quaisquer ônus adicionais para a Administração Pública Municipal. 

 

- Arcar com todas as despesas referentes à produção da trilha sonora da apresentação teatral, 

sem quaisquer ônus adicionais para a Administração Pública Municipal. 
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- Arcar com todas as despesas referentes à eventual necessidade de locação de espaço para 

ensaios e/ou armazenamento de figurinos, sem quaisquer ônus adicionais para a Administração 

Pública Municipal. 

 

- Arcar com todas as despesas referentes às diárias de estúdio para dublagem, sem quaisquer ônus 

adicionais para a Administração Pública Municipal. 

 

- Providenciar, no mínimo, 1 (um) caminhão-baú com motorista para transporte de figurinos, sem 
quaisquer ônus adicionais para a Administração Pública Municipal. 
 
- Apresentar 1 (uma) Declaração de Ciência do Projeto Espetáculo “Um Encanto de Natal – O Reino 
de Noel” (Anexo I do Termo de Referência). 
 
- Apresentar 1 (uma) Planilha de Custos (Anexo II do Termo de Referência). 
 
- Comprovar a regularidade fiscal da empresa, apresentando certidões negativas de débitos 

municipais, estaduais e federais, bem como a regularidade da empresa junto ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

 

Todos os documentos apresentados deverão estar devidamente atualizados e dentro do prazo de 

validade estabelecido no edital. 

 

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES: 

 

ITEM 1 

 

O projeto do espetáculo em formato de desfile “Um Encanto de Natal – O Reino de Noel” 

prevê a contratação de 1 (uma) empresa especializada em produção artística de eventos e 

espetáculos para produção e execução de 1 (uma) apresentação semanal, com duração de 

aproximadamente 1 (uma) hora e 30 (trinta) minutos, preferencialmente aos sábados ou 

domingos, com início em 30 de novembro e término em 22 de dezembro de 2024. O 

referido período é composto por 4 (quatro) semanas, totalizando assim 4 (quatro) 

apresentações.  

 

    • 30 de novembro de 2024 (sábado) – às 20h 

    • 07 de dezembro de 2024 (sábado) – às 20h 

    • 15 de dezembro de 2024 (domingo) – às 19h 

    • 22 de dezembro de 2024 (domingo) – às 19h 

     

As apresentações do desfile “Um Encanto de Natal – O Reino de Noel” poderão ser 

reagendadas em virtude das condições meteorológicas, bem como por necessidade e 

conveniência da Administração Pública, devendo, no entanto, ser respeitado o total de 4 

(quatro) apresentações.  Entretanto, na ocorrência de casos fortuitos, caberá a análise da 
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equipe técnica da Secretaria Municipal de Turismo acerca da possibilidade de disponibilizar 

datas previamente estipuladas para a execução do serviço ora contratado. 

 

O elenco do Espetáculo/Desfile “Um Encanto de Natal – O Reino de Noel” será composto 

por um total de 202 (duzentos e dois) artistas, conforme informações constantes do 

Apêndice A do Termo de Referência, sendo:  

 

TRUPE CIRCENSE 14 

ATORES 26 

BAILARINOS 66 

FIGURANTES 96 

TOTAL: 202 

  

Além do elenco, deverão ser contratados para compor a equipe de Produção:  

 

PRODUTOR 1 

ASSISTENTE DE PRODUÇÃO 2 

COREÓGRAFO 1 

ASSISTENTE DE COREÓGRAFO 1 

DIRETOR 1 

ASSISTENTE DE DIREÇÃO 1 

 

Todos os quantitativos acima foram definidos através de análise técnica, com o objetivo de atender 

à temática do evento, garantindo a correta evolução e harmonia do Desfile, de acordo com o 

previsto no projeto.  

 

Além do elenco, deverá ser contratado um staff de no mínimo 150 (cento e cinquenta) pessoas, 

para organização dos camarins, transporte e armazenamento de figurinos, controle de acesso e 

presença, alimentação de elenco, limpeza dos espaços, suporte no backstage, harmonia e evolução 

na avenida, monitoramento e suporte operacional de trânsito.  

 

Para estimar tal quantitativo, são considerados fatores como o tamanho e a duração do evento, o 

número de participantes, a complexidade das tarefas envolvidas e as áreas que precisam ser 
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supervisionadas. O quantitativo adequado de staffs permite uma distribuição equilibrada de 

responsabilidades, um atendimento eficiente aos participantes e a capacidade de lidar com 

qualquer situação imprevista que possa surgir durante o evento. 

 

ITEM 2 

 

O projeto da apresentação teatral “O Acender das Luzes” prevê a contratação de 1 (uma) 

empresa especializada em produção artística de eventos e espetáculos para produção e 

execução de 1 (uma) apresentação semanal, com duração de aproximadamente 20 (vinte) 

minutos, preferencialmente às sextas-feiras ou aos sábados, com início em 15 de novembro 

e término em 21 de dezembro de 2024. O referido período é composto por 6 (seis) 

semanas, totalizando assim 6 (seis) apresentações. 

 

                 • 15 de novembro de 2024 (sexta-feira) – às 20h 

    • 23 de novembro de 2024 (sábado) – às 20h 

    • 29 de novembro de 2024 (sexta-feira) – às 20h 

    • 06 de dezembro de 2024 (sexta-feira) – às 20h 

    • 14 de dezembro de 2024 (sábado) – às 20h 

    • 21 de dezembro de 2024 (sábado) – às 20h 

 

As apresentações do espetáculo teatral “O Acender das Luzes” poderão ser reagendadas 

em virtude das condições meteorológicas, bem como por necessidade e conveniência da 

Administração Pública, devendo, no entanto, ser respeitado o total de 6 (seis) 

apresentações. Entretanto, na ocorrência de casos fortuitos, caberá a análise da equipe 

técnica da Secretaria Municipal de Turismo acerca da possibilidade de disponibilizar datas 

previamente estipuladas para a execução do serviço ora contratado. 

 

O elenco da apresentação teatral “O Acender das Luzes” será composto por um total de 17 

(dezessete) artistas, conforme informações constantes do Apêndice B do Termo de Referência.  

 

Além do elenco, deverão ser contratados para compor a equipe de Produção:  

 

PRODUTOR 1 

ASSISTENTE DE PRODUÇÃO 2 

COREÓGRAFO 1 

ASSISTENTE DE COREÓGRAFO 1 

DIRETOR 1 
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ASSISTENTE DE DIREÇÃO 1 

ACESSIBILIDADE COMUNICACIONAL  

(TRADUTOR, INTÉRPRETE DE LIBRAS E AUDIODESCRIÇÃO) 

2 

 

Os quantitativos acima foram definidos através de análise técnica, com o objetivo de atender à 

temática e ao roteiro da apresentação teatral, de acordo com o previsto no projeto.  

 

Além do elenco, deverá ser contratado um staff de no mínimo 10 (dez) pessoas, para organização 

dos camarins, transporte e armazenamento de figurinos, controle de acesso e presença, 

alimentação de elenco, limpeza dos espaços, suporte no backstage, monitoramento e suporte 

operacional de trânsito.  

 

Para estimar tal quantitativo, são considerados fatores como o tamanho e a duração do evento, o 

número de participantes, a complexidade das tarefas envolvidas e as áreas que precisam ser 

supervisionadas. O quantitativo adequado de staffs permite uma distribuição equilibrada de 

responsabilidades, um atendimento eficiente aos participantes e a capacidade de lidar com 

qualquer situação imprevista que possa surgir durante o evento. 

 

MEMÓRIA DE CÁLCULO:  

 

O desfile “Um Encanto de Natal – Fábrica de Sonhos”, realizado no ano de 2023, foi 

composto por 11 (onze) alas e 6 (seis) carros alegóricos, e contou com 6 (seis) 

apresentações. O elenco foi composto por 12 (doze) atores/atrizes, 57 (cinquenta e sete) 

bailarinos/bailarinas e 116 (cento e dezesseis) figurantes, além de 57 (cinquenta e sete) 

pessoas de apoio (staff), totalizando um quantitativo de 242 (duzentos e quarenta e dois) 

profissionais envolvidos.     

 

A apresentação teatral “Acender das Luzes”, realizada no ano de 2023, contou com 12 

(doze) apresentações e o elenco foi composto por 14 (catorze) atores/atrizes. 

 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO: 
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Como parte deste Estudo Técnico Preliminar, no intuito de identificar a existência de fornecedores 

que possam atender às necessidades desta Administração para execução dos serviços em pauta, 

a Secretaria Municipal de Turismo e Marketing da Cidade fez uma pesquisa prévia em busca de 

contratações similares feitas em outros municípios.  

 

https://gramadotur.rs.gov.br/wp-content/uploads/2023/07/PE-071-Produ%C3%A7%C3%A3o-

Desfile-Natal-Luz.pdf 

 

https://patobranco.pr.gov.br/wp-content/uploads/2023/07/66-SERVICOS-PROGRAMACAO-

NATAL-DE-PATO-BRANCO.pdf 

 

https://www.marica.rj.gov.br/wp-content/uploads/2023/10/PP_33-2023.pdf 

 

https://www.cruzeiro.sp.gov.br/wp-content/uploads/2022/11/PREGAO-ELETRONICO-No-073-

2022-PARADA-DE-NATAL-1.pdf 

 

Disponibilizamos também, como referência, a contratação feita por esta Secretaria Municipal de 

Turismo de Nova Friburgo, no ano passado, para execução de projeto similar: 

 

https://www.pmnf.rj.gov.br/licitacaoView/?id=1172 

 

Através de pesquisa de mercado, detectou-se a existência de empresas, nos âmbitos municipal, 

estadual e federal, que possivelmente poderão atender às necessidades do projeto.  

 

https://www.backstage.art.br/ 

https://www.intrepidatrupe.com.br/ 

https://www.instagram.com/inecsilvanagym/ 

https://www.instagram.com/studio3friburgo/ 

https://grupocorpo.com.br/ 

https://www.instagram.com/mercinfcc/ 

https://roccoproducoes.com.br/ 

https://www.mcmbrandexperience.com/ 

http://ciaarteiranf.blogspot.com/ 

https://br4branding.com.br/ 

https://www.instagram.com/grupotanarua/ 

https://www.instagram.com/gruposnosdomorrooficial/?hl=pt 

https://www.armazemciadeteatro.com.br/ 

https://www.instagram.com/ju.ibraim.fabulososbonecos/ 

 

7. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO: 

https://gramadotur.rs.gov.br/wp-content/uploads/2023/07/PE-071-Produção-Desfile-Natal-Luz.pdf
https://gramadotur.rs.gov.br/wp-content/uploads/2023/07/PE-071-Produção-Desfile-Natal-Luz.pdf
https://patobranco.pr.gov.br/wp-content/uploads/2023/07/66-SERVICOS-PROGRAMACAO-NATAL-DE-PATO-BRANCO.pdf
https://patobranco.pr.gov.br/wp-content/uploads/2023/07/66-SERVICOS-PROGRAMACAO-NATAL-DE-PATO-BRANCO.pdf
https://www.marica.rj.gov.br/wp-content/uploads/2023/10/PP_33-2023.pdf
https://www.cruzeiro.sp.gov.br/wp-content/uploads/2022/11/PREGAO-ELETRONICO-No-073-2022-PARADA-DE-NATAL-1.pdf
https://www.cruzeiro.sp.gov.br/wp-content/uploads/2022/11/PREGAO-ELETRONICO-No-073-2022-PARADA-DE-NATAL-1.pdf
https://www.backstage.art.br/
https://www.intrepidatrupe.com.br/
https://www.instagram.com/inecsilvanagym/
https://www.instagram.com/studio3friburgo/
https://grupocorpo.com.br/
https://www.instagram.com/mercinfcc/
http://ciaarteiranf.blogspot.com/
https://www.instagram.com/grupotanarua/
https://www.instagram.com/gruposnosdomorrooficial/?hl=pt
https://www.armazemciadeteatro.com.br/
https://www.instagram.com/ju.ibraim.fabulososbonecos/
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A estimativa do preço da contratação visa calcular o gasto estimado com a solução a ser escolhida, 

permitindo que a Administração Pública avalie a viabilidade econômica desta opção.  

 

Para tanto, e diante da impossibilidade de divulgar o projeto “Um Encanto de Natal – O Reino de 

Noel” antecipadamente, sob pena de configurar eventual privilégio a alguma empresa, 

utilizaremos a Memória de Cálculo fundamentada por informações referentes ao certame 

realizado no ano passado. 

 

MEMÓRIA DE CÁLCULO:  

 

Para a produção e execução dos espetáculos natalinos da edição do ano de 2023, “Um 

Encanto de Natal – Fábrica de Sonhos”, foi realizado certame licitatório na modalidade 

pregão presencial. 

 

A empresa ATIVA COMÉRCIO E ESTRUTURAS LTDA foi a vencedora do Pregão Presencial nº 

005/2023, cotando o menor preço global para o Lote 01 (desfile) pelo valor de 

R$1.155.000,00, e o menor preço global para o Lote 02 (espetáculo teatral) pelo valor de 

R$190.000,00, totalizando o certame em R$ 1.345.000,00 (um milhão e trezentos e 

quarenta e cinco mil reais).  

 

 

 

 

PLANILHA DE CUSTOS 

LOTE 1 (DESFILE NATALINO) LOTE 2 (APRESENTAÇÃO TEATRAL) 

Contratação de elenco: 

bailarinos/bailarinas (57) 

atores/atrizes (12) 

figurantes (116) 

equipe de apoio – staff (57) 

R$ 442.000,00 

Contratação de elenco: 

 

atores/atrizes (14) 

 

R$ 110.000,00 

Confecção e manutenção de 

figurinos (185) 
R$ 405.000,00 

Confecção e manutenção de 

figurinos (14) 
R$ 50.000,00 

Despesas  referentes a 

transporte, alimentação, 

hospedagem e eventual 

R$ 308.000,00 
Despesas  referentes a 

transporte, alimentação, 

hospedagem e eventual 

R$ 30.000,00 
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necessidade de locação de 

espaço para ensaios 

necessidade de locação de 

espaço para ensaios 

TOTAL: R$1.155.000,00 TOTAL: R$190.000,00 

TOTAL DO CERTAME:   R$ 1.345.000,00 

 

A empresa vencedora do certame executou todos os serviços referentes aos dois lotes, 

totalizando em 6 (seis) apresentações do desfile e 12 (doze) apresentações da apresentação 

teatral. 

 

Para estimar o preço da contratação objeto do presente, analisamos os custos de contratação 

similar realizada no ano passado pela própria municipalidade. No entanto, ressaltamos a possível 

necessidade de ajustes para adequar os valores à realidade atual.    

 

Diante do exposto, entendemos que a contratação de empresa especializada em produção 

artística de eventos e espetáculos é a solução que melhor atende ao interesse público e à 

necessidade em questão, mediante cumprimento dos requisitos da contratação e levando-se em 

conta aspectos técnicos e econômicos a ela relacionados. 

 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

 

A Secretaria Municipal de Turismo e Marketing da Cidade é responsável pelos certames referentes 

às licitações para organização de diversos eventos municipais, incluindo aqueles referentes à 

celebração do Natal.  

 

Esta especializada tem por finalidade promover o turismo em Nova Friburgo, captando visitantes 

e investimentos, e contribuindo para o desenvolvimento socioeconômico da cidade. 
 

Entendemos que a solução que melhor atende ao interesse público e à necessidade em 

questão, será a contratação objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, via Certame 

Licitatório, preferencialmente na modalidade Pregão, fundamentada no Artigo 6º 

inciso XLI e no Artigo 28 inciso I da Lei 14.133/2021.  

 

No que tange à solução de mercado escolhida, consideramos que a contratação é tecnicamente 

viável, além de ser necessária para o atendimento das necessidades e interesses da Secretaria 

Municipal de Turismo e Marketing da Cidade, produzindo os resultados pretendidos. 

 

ITEM 1 

 

O presente Estudo Técnico Preliminar objetiva a contratação de empresa especializada em 

produção artística de eventos e espetáculos, para produção e execução do espetáculo “Um 
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Encanto de Natal – O Reino de Noel”, em formato de desfile, a ser realizado na Avenida 

Alberto Braune, no Centro da cidade. 

 

A empresa vencedora do certame deverá contratar, coordenar e remunerar todo o elenco, 

equipe e staff necessários à entrega de todos os serviços referentes à produção e à 

execução do espetáculo “Um Encanto de Natal – O Reino de Noel”, sendo responsável 

também por todas as demandas e custos relacionados às possíveis necessidades de 

transporte, hospedagem e alimentação de elenco e equipe, e locação de espaços. 

 

Será de total responsabilidade da Contratada todas as demandas e custos que envolvem a 

confecção, a manutenção e o transporte dos figurinos, adereços e demais itens a serem 

utilizados no espetáculo “Um Encanto de Natal – O Reino de Noel”, desde a compra do 

material, à contratação, coordenação e remuneração de equipe técnica para confecção, 

manutenção e transporte das peças. 

 

Para a perfeita execução dos serviços a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios, nas quantidades e qualidades estimadas, 

promovendo sua substituição quando necessário. 

 

A Contratada compromete-se a empregar na execução dos serviços apenas produtos de 

qualidade e que não provoquem alergias ou sejam nocivos, sob qualquer forma, à saúde 

das pessoas. 

 

A Contratada deverá apresentar à Secretaria Municipal de Turismo, em até 25 (vinte e cinco) dias, 

a contar da data de assinatura do Contrato, os protótipos dos figurinos e adereços a serem 

confeccionados pela empresa, de acordo os croquis dos figurinos, os quais deverão estar em total 

conformidade com as informações constantes do Apêndice A – Projeto “Um Encanto de Natal – O 

Reino de Noel”, parte integrante do Termo de Referência. 

 

Uma equipe técnica será designada pela Secretaria Municipal de Turismo para avaliação e 

aprovação dos protótipos apresentados. 

 

Caso os protótipos apresentados não sejam aprovados, a Contratada deverá fazer as alterações 

necessárias e apresentar novamente à Secretaria Municipal de Turismo, no prazo de até 5 (cinco) 

dias.  

 

A Contratada deverá também:  

 

- Arcar com todas as despesas referentes ao transporte, alimentação e hospedagem dos 

bailarinos/artistas, sem quaisquer ônus adicionais para a Administração Pública Municipal. 
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- Arcar com todas as despesas referentes à produção da trilha sonora da apresentação teatral, 

sem quaisquer ônus adicionais para a Administração Pública Municipal. 

 

- Arcar com todas as despesas referentes à eventual necessidade de locação de espaço para 

ensaios e/ou armazenamento de figurinos, sem quaisquer ônus adicionais para a Administração 

Pública Municipal. 

 

- Providenciar, no mínimo, 2 (dois) caminhões-baú com motorista para transporte de figurinos, 
sem quaisquer ônus adicionais para a Administração Pública Municipal. 
 

A Contratada compromete-se a executar um total de 4 (quatro) apresentações do Espetáculo “Um 

Encanto de Natal – O Reino de Noel”, em formato de desfile, com duração de aproximadamente 1 

(uma) hora e 30 (trinta) minutos, a ser realizado na Avenida Alberto Braune, no Centro da cidade, 

no período de 30 de novembro a 22 de dezembro de 2024. 

 

As apresentações do desfile “Um Encanto de Natal – O Reino de Noel” poderão ser 

reagendadas em virtude das condições meteorológicas, bem como por necessidade e 

conveniência da Administração Pública, devendo, no entanto, ser respeitado o total de 4 

(quatro) apresentações.  Entretanto, na ocorrência de casos fortuitos, caberá a análise da 

equipe técnica da Secretaria Municipal de Turismo acerca da possibilidade de disponibilizar 

datas previamente estipuladas para a execução do serviço ora contratado. 

 

A Contratada autoriza a Contratante a utilizar imagens do elenco em futuras ações de 

divulgação do evento natalino. 

 

 

A Contratada deverá assumir, objetivamente, inteira responsabilidade civil, penal e 

administrativa pela execução dos serviços por qualquer dano ou prejuízo, pessoal ou 

material, causados, voluntária ou involuntariamente, por seus prepostos durante e/ou em 

consequência da execução dos serviços contratados, providenciando, sem alteração do 

prazo estipulado para a execução do objeto, imediata reparação dos danos ou prejuízos 

impostos à CONTRATANTE ou a terceiros. 

 

ITEM 2 

 

O presente Estudo Técnico Preliminar objetiva a contratação de empresa especializada em 

produção artística de eventos e espetáculos, para produção e execução da apresentação 

teatral “O Acender das Luzes”, a ser realizado em frente à Prefeitura Municipal de Nova 

Friburgo, na Avenida Alberto Braune, no Centro da cidade. 

 

A empresa vencedora do certame deverá contratar, coordenar e remunerar todo o elenco, 

equipe e staff necessários à entrega de todos os serviços referentes à produção e à 
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execução da apresentação teatral “O Acender das Luzes”, sendo responsável também por 

todas as demandas e custos relacionados às possíveis necessidades de transporte, 

hospedagem e alimentação de elenco e equipe, e locação de espaços. 

 

Será de total responsabilidade da Contratada todas as demandas e custos que envolvem a 

confecção e a manutenção dos figurinos, adereços e demais itens a serem utilizados na 

apresentação teatral “O Acender das Luzes”, desde a compra do material, à contratação, 

coordenação e remuneração de equipe técnica para confecção, manutenção e transporte 

das peças. 

 

Para a perfeita execução dos serviços a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios, nas quantidades e qualidades estimadas, 

promovendo sua substituição quando necessário. 

 

A Contratada compromete-se a empregar na execução dos serviços apenas produtos de 

qualidade e que não provoquem alergias ou sejam nocivos, sob qualquer forma, à saúde 

das pessoas. 

 

A Contratada deverá apresentar à Secretaria Municipal de Turismo, em até 15 (quinze) dias, a 

contar da data de assinatura do Contrato, os protótipos dos figurinos e adereços a serem 

confeccionados pela empresa, de acordo os croquis dos figurinos, os quais deverão estar em total 

conformidade com as informações constantes do Apêndice B – Projeto “O Acender das Luzes”, 

parte integrante do Termo de Referência. 

 

 

Uma equipe técnica será designada pela Secretaria Municipal de Turismo para avaliação e 

aprovação dos protótipos apresentados. 

 

Caso os protótipos apresentados não sejam aprovados, a Contratada deverá fazer as alterações 

necessárias e apresentar novamente à Secretaria Municipal de Turismo, no prazo de até 5 (cinco) 

dias.  

 

A Contratada deverá também:  

 

- Arcar com todas as despesas referentes ao transporte, alimentação e hospedagem dos 

bailarinos/artistas, sem quaisquer ônus adicionais para a Administração Pública Municipal. 

 

- Arcar com todas as despesas referentes à produção da trilha sonora da apresentação teatral, 

sem quaisquer ônus adicionais para a Administração Pública Municipal. 
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- Arcar com todas as despesas referentes à eventual necessidade de locação de espaço para 

ensaios e/ou armazenamento de figurinos, sem quaisquer ônus adicionais para a Administração 

Pública Municipal. 

 

- Arcar com todas as despesas referentes às diárias de estúdio para dublagem, sem quaisquer ônus 

adicionais para a Administração Pública Municipal. 

 

- Providenciar, no mínimo, 1 (um) caminhão-baú com motorista para transporte de figurinos, sem 
quaisquer ônus adicionais para a Administração Pública Municipal. 
 
A Contratada compromete-se a executar um total de 6 (seis) apresentações do espetáculo teatral 

“O Acender das Luzes”, com duração de aproximadamente 20 (vinte) minutos, a ser realizado em 

frente à Prefeitura Municipal de Nova Friburgo, na Avenida Alberto Braune, no Centro da cidade, 

no período de 15 de novembro a 21 de dezembro de 2024. 

 

As apresentações do espetáculo teatral “O Acender das Luzes” poderão ser reagendadas 

em virtude das condições meteorológicas, bem como por necessidade e conveniência da 

Administração Pública, devendo, no entanto, ser respeitado o total de 6 (seis) 

apresentações.  Entretanto, na ocorrência de casos fortuitos, caberá a análise da equipe 

técnica da Secretaria Municipal de Turismo acerca da possibilidade de disponibilizar datas 

previamente estipuladas para a execução do serviço ora contratado. 

 

A Contratada autoriza a Contratante a utilizar imagens do elenco em futuras ações de 

divulgação do evento natalino. 

 

 

 

A Contratada deverá assumir, objetivamente, inteira responsabilidade civil, penal e 

administrativa pela execução dos serviços por qualquer dano ou prejuízo, pessoal ou 

material, causados, voluntária ou involuntariamente, por seus prepostos durante e/ou em 

consequência da execução dos serviços contratados, providenciando, sem alteração do 

prazo estipulado para a execução do objeto, imediata reparação dos danos ou prejuízos 

impostos à CONTRATANTE ou a terceiros. 

 

9. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO: 

 

Há previsão de parcelamento do objeto em dois itens:  

 

1) Empresa especializada em produção artística de eventos e espetáculos para contratação, 

coordenação e remuneração de todo o elenco, equipe e staff necessários à entrega de todos os 

serviços referentes à produção e à execução do espetáculo/desfile “Um Encanto de Natal – O 

Reino de Noel”. 
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2) Empresa especializada em produção artística de eventos e espetáculos para contratação, 

coordenação e remuneração de todo o elenco, equipe e staff necessários à entrega de todos os 

serviços referentes à produção e à execução da apresentação teatral “O Acender das Luzes”. 

 

Esta Secretaria Municipal de Turismo entende que o parcelamento do objeto será técnica e 

economicamente viável, não havendo prejuízo para o conjunto da solução, proporcionando um 

melhor aproveitamento do mercado e a ampliação da competitividade, atraindo um maior 

número de licitantes. 

 

10. DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRETENDIDO: 

 

Com a presente contratação a Secretaria Municipal de Turismo pretende viabilizar 

tecnicamente a produção e a execução do espetáculo/desfile “Um Encanto de Natal – O 

Reino de Noel” e da apresentação teatral “O Acender das Luzes”, em todas as suas etapas.  
 

Pretende-se ainda dinamizar o fluxo turístico durante o último bimestre do ano, período que 

atualmente é configurado como baixa temporada em Nova Friburgo, movimentando também 

toda cadeia produtiva do turismo local, uma vez que o espetáculo natalino possui grande potencial 

para tonar-se um forte produto turístico da cidade, a exemplo de diversos cases de sucesso pelo 

mundo. 
 

Com a realização do espetáculo em formato de desfile “Um Encanto de Natal – O Reino de Noel” 

e da apresentação teatral “O Acender das Luzes” pretende-se abrilhantar a programação natalina 

da cidade, potencializando Nova Friburgo como um dos destinos mais procurados pelos turistas e 

visitantes nesta época do ano, movimentando assim a economia local e transformando 

definitivamente o Natal em mais um consolidado produto turístico de nossa cidade. 

11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO: 

A Secretaria Municipal de Turismo desenvolveu previamente o Projeto “Um Encanto de Natal – O 

Reino de Noel”, composto por espetáculo em formato de desfile e apresentação teatral.  

 

Todas as informações pertinentes ao Projeto, incluindo imagens e detalhes acerca dos figurinos a 

serem confeccionados pela Contratada, foram inseridas nos documentos Apêndice A e Apêndice 

B, partes integrantes do Termo de Referência. 

 

Essas providências visam garantir a viabilidade técnica e econômica da contratação, além de 

assegurar a eficiência na execução do objeto e a proteção do erário público.  

 

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES: 

Além da contratação objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, a execução do Projeto 

“Um Encanto de Natal – O Reino de Noel” prevê também certames licitatórios para 

contratação de outros serviços correspondentes/correlatos, quais sejam: 
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- instalação e manutenção de peças ornamentais natalinas  

- confecção, montagem, manutenção e desmontagem de Cenografia 

- confecção de carros alegóricos para compor o desfile natalino 

  

Ressaltamos que, no momento da elaboração deste Estudo Técnico Preliminar, as demais 

contratações estavam em fase de análise e desenvolvimento. 

 

13. IMPACTOS AMBIENTAIS: 

A contratação em tela, tem como base observar as informações contidas no “Guia Nacional de 

Licitações Sustentáveis” (inciso XII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21):  

 

https://www.gov.br/agu/pt-br/comunicacao/noticias/agu-lanca-nova-edicao-de-guia-para-

contratacoes-sustentaveis-na-administracao-publica-federal 

 

A Contratada na prestação do serviço deverá atender, no que couber, aos critérios e práticas de 

sustentabilidade sob as suas diferentes dimensões (ambiental, social e econômica), devendo 

seguir a legislação citada anteriormente, bem como as demais que se aplicarem ao objeto em 

questão, valendo ratificar que a contratação em tela não gerará impacto ambiental relevante. 

 

Geração de Resíduos Sólidos: A produção de resíduos sólidos, como madeira, utensílios de plástico 

e metal, é um dos principais impactos ambientais. O artigo 20 da Lei nº 12.305, de 2010 - Política 

Nacional de Resíduos Sólidos, determina a elaboração do Plano de Gerenciamento de Resíduos 

Sólidos, sujeito à aprovação da autoridade competente. A logística reversa deve ser de 

responsabilidade da Contratada, que deve obedecer a todas as normas específicas vigentes para 

a destinação final ambientalmente adequada, inclusive para descarte de peças defeituosas e 

embalagens dos produtos utilizados. 

 

Todo o resíduo reciclável gerado deve ser descartado em compartimentos adequados, em 

cumprimento às normas ambientais vigentes. Conforme Instrução Normativa SLTI/MP nº 2 de 4 

de junho de 2014, os modelos de materiais e equipamentos consumidores de energia a serem 

alocados na prestação dos serviços deverão ser classificados com a classe de eficiência "A" na 

Etiqueta Nacional de Conservação de Energia (ENCE). 

 

A Contratada deve se atentar a possíveis impactos ambientais de poluição sonora, assim como da 

poluição emitida através de possíveis equipamentos utilizados, como geradores. Quanto à 

poluição sonora, a Contratada deve verificar as Normas, Leis e Resoluções do Conama vigentes 

que versam sobre limites de volume (intensidade de decibéis) relacionados à atividade, para que 

o serviço seja prestado de forma regular e, ao mesmo tempo, respeitando a saúde dos turistas, 

munícipes e animais. 

 

Quanto à poluição emitida por possíveis equipamentos utilizados, a Contratada deve estar atenta 

https://www.gov.br/agu/pt-br/comunicacao/noticias/agu-lanca-nova-edicao-de-guia-para-contratacoes-sustentaveis-na-administracao-publica-federal
https://www.gov.br/agu/pt-br/comunicacao/noticias/agu-lanca-nova-edicao-de-guia-para-contratacoes-sustentaveis-na-administracao-publica-federal
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às medidas para diminuir a emissão de gases poluentes como, utilização de combustível de boa 

qualidade, manutenção do equipamento em dia, obedecendo também todas às Normas, Leis e 

Resoluções do Conama vigentes. 

 

Vale salientar ainda os impactos sociais e econômicos positivos gerados através da realização dos 

eventos. Importante destacar que o evento é gratuito e promove a inclusão social e a 

acessibilidade. Além disto, este evento retorna benefícios para a população através de melhorias 

na infraestrutura do Município e na geração de empregos. 

 

14. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO: 

Com base nas análises realizadas e em toda a fundamentação constante deste Estudo Técnico 

Preliminar, conclui-se que a contratação de empresa(s) especializada(s) em produção artística de 

eventos e espetáculos, para produção e execução do Espetáculo/Desfile “Um Encanto de Natal – 

O Reino de Noel” e da apresentação teatral “O Acender das Luzes”, é viável do ponto de vista 

técnico, jurídico, econômico e ambiental.  

 

De acordo com o Art. 17, § 2º da Lei 14.133/2021, as licitações serão realizadas preferencialmente 

sob a forma eletrônica, sendo admitida a utilização da forma presencial, desde que devidamente 

motivada.  

 

Neste sentido, optamos por realizar um pregão presencial, em vez de um pregão eletrônico, para 

a contratação de empresa(s) especializada(s) em produção artística de eventos e espetáculos, para 

produção e execução do Espetáculo/Desfile “Um Encanto de Natal – O Reino de Noel” e da 

apresentação teatral “O Acender das Luzes”. Esta escolha fundamenta-se em diversas razões 

técnicas e práticas, essencialmente ligadas à natureza artística e criativa do projeto, uma vez que 

a produção de espetáculos é um trabalho altamente criativo e artístico, exigindo uma 

compreensão aprofundada de conceitos visuais, estéticos e funcionais que são difíceis de serem 

completamente demonstrados em documentos escritos.  

 

A transposição das ideias criativas e artísticas, que endossaram o projeto do Natal de 2024, para 

o papel é uma tarefa que, apesar dos esforços exaustivos da equipe técnica, não consegue captar 

toda a riqueza de detalhes e a visão artística pretendida. A complexidade intrínseca deste trabalho 

torna a descrição textual insuficiente para transmitir todos os aspectos necessários à execução do 

projeto. 

 

Assim, no dia do certame, a presença física de um corpo técnico designado pela Secretaria 

Municipal de Turismo permitirá que todos os interessados obtenham esclarecimentos detalhados 

e específicos. Essa interação direta é crucial para assegurar que as empresas compreendam 

plenamente o escopo e os requisitos do projeto, fato que impede que essa interação seja 

meramente feita de forma virtual.  

 

A possibilidade de responder às perguntas e sanar dúvidas em tempo real, clara e direta, garante 
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que todos os concorrentes tenham acesso igualitário às informações, promovendo uma 

competição justa e transparente. A realização do pregão presencial diminui significativamente os 

riscos de mal-entendidos ou interpretações equivocadas que poderiam ocorrer em um pregão 

eletrônico, onde a comunicação é mediada exclusivamente por linguagem escrita, linguagem esta 

que conforme já pontuado, não traduz por completo a essência do objeto. 

 

Em um pregão presencial, é possível realizar apresentações visuais, mostrar os projetos, e 

exemplos de trabalhos anteriores que ilustram com mais precisão as expectativas e requisitos do 

projeto. Isso facilita a compreensão do que se espera em termos de qualidade, estilo e, ainda, 

garante a fidelidade artística requerida no projeto, quesito importantíssimo para que o serviço 

seja considerado satisfatório. 

 

Sendo assim, a demonstração prática de conceitos artísticos e técnicos proporciona uma base 

mais sólida para que os fornecedores possam elaborar propostas alinhadas às reais necessidades 

do município, em que a interação direta entre a equipe técnica e os fornecedores potenciais 

assegura que todas as especificações e exigências sejam plenamente compreendidas, reduzindo 

a probabilidade de problemas durante a execução do contrato. 

 

Importante salientar que o pregão presencial preserva ainda todas as características essenciais 

previstas para um certame, sem prejuízo aos princípios inerentes às compras públicas. 

  

Neste sentido, tendo em vista as características distintas do objeto e sua importância para o 

sucesso do evento, e na tentativa de oportunizar um certame mais assertivo, opta-se pela 

realização do presente processo licitatório na modalidade Pregão Presencial, com base nas 

justificativas apresentadas. 

 

Ressaltamos que a referida contratação é imprescindível para a execução do Projeto “Um Encanto 

de Natal – O Reino de Noel”, compondo e abrilhantando a programação natalina do ano de 2024, 

movimentando a economia local, potencializando Nova Friburgo como um dos destinos mais 

procurados pelos turistas e visitantes nesta época do ano e consolidando o Natal como mais um 

produto turístico de nossa cidade.   

 

15. RESPONSABILIDADE DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PELA ELABORAÇÃO E CONTEÚDO DO 

DOCUMENTO: 

Certificamos que somos responsáveis pela elaboração do presente documento que compila os 

Estudos Preliminares da Secretaria participante e que o mesmo traz os conteúdos previstos no 

parágrafo 1º do art.18 da Lei nº14.133/21. 

Gestor: Apoio Técnico: De acordo: 

   

   

________________________ ________________________ _______________________ 

Mª Angélica Rocha  José Eduardo Bueno Rocha Renan da Silva Alves 



PROCESSO Nº: 9.210/2024  

 
 

 

 
 

 

RUBRICA:______FOLHA:___

___  

  
Matr.: 115.191 Matr.: 063.375 Matr.: 062.790 

   

   

 

Nova Friburgo/RJ, 12 de julho de 2024. 

 
 


